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DECRETO Nº 119/2020 
 

“Revoga o Decreto nº 94, de 21/05/2020, e dá outras 
providências. 

 

 

O prefeito municipal de Caratinga, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e, 
nos termos do art. 44, da Lei Orgânica Municipal e, 

 

Considerando a solicitação contida no Ofício nº 177/2020, datada de 17/07/2020, da lavra da 
secretária municipal de Saúde, consistente na revogação do Decreto nº 94/2020, uma vez que o 
motivo da sua publicação não mais persiste (avanço considerável de pessoas infectadas pelo 
Covid-19), pois a situação no distrito de São João do Jacutinga, desta cidade, está estabilizada, 
podendo, desta forma, ser monitorada de acordo com o Decreto Municipal nº 97/2020; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 94/2020. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Caratinga – MG, 17 de julho de 2020. 

 

Welington Moreira de Oliveira 

Prefeito Municipal 
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